
EMENTA:  REQUER A ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI

DENOMINANDO  LOGRADOURO  PÚBLICO  OU

PRÓPRIO  MUNICIPAL  “SEVERINO  ALVES

ROBERTO FERREIRA”, CONFORME ESPECÍFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:
Conforme artigo 116, § 2º, incisos I a III do Regimento Interno
da  Câmara  Municipal,  para  que  seja  incluído  em  futuro  projeto  de  lei,  o  nome  de
“SEVERINO ALVES ROBERTO FERREIRA".
Severino Alves Roberto Ferreira ,nasceu 22 /10/ 1946 teve dois filho Dener e Kener, foi
casado com Magali Ferrari Carlet Ferreira. 
Ele Severino Alves Roberto Ferreira,nascido na cidade de Flores sertão  de Pernambuco.
Um pernambucano que depois de passar por várias cidades, adotou Ribeirão Preto como
sua cidade. Cidadão que  construiu sua vida com dois filhos, trabalhou muito como peão,
carpinteiro e com muito esforço e sacrifício prestou o concurso do Hospital das Clínicas,
sendo aprovado e de onde não  saiu mais. Trabalhou por toda uma vida sempre com
muito amor e competência, até  que  se aposentou e ainda, ainda assim continuou a
trabalhar, pois se sentia muito gratificado por prestar sua ajuda às pessoas e amigos que
por ali passava. Efetuou inúmeros serviços gerais e foi se esforçando até que passou pelo
setor do arquivo do hospital, como mensageiro onde carregava aqueles  prontuários com
muito amor pois ali tinha muitas histórias de pessoas que dependiam do seu serviço. 
  Por último quando  percebeu que estava esquecido, passando pelo processo da doença
"Alzaimer" procurou outro setor, passando pela distribuição outro setor do hospital, até
que  infelizmente veio a notícia da doença, tendo lutado por 7 (sete) anos contra a doença
que infelizmente o levou para outra vida que o Senhor nosso pai nos reservou. 
 E por isso gostaria de prestar esta homenagem a famílía deste homem trabalhador, de
princípios e muitas qualidades.

REQUEREMOS,  nos  termos  constitucionais  e  regimentais,

para  que  seja  denominado  logradouro  público  ou  próprio  municipal  com esse  nome,

encaminho em anexo a justificativa à propositura, bem como documento comprobatório

do óbito do homenageado, obedecendo então as disposições a Lei Federal nº 6454/77. 

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2022.

PAULO MODAS
Vereador - UNIÃO 
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